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PARECER Nº 1185/2015 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 698/2013 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Sandra Tadeu, visa alterar a 
Lei nº 12.407, de 03 de julho de 1997, que torna obrigatório o uso de material de proteção, a 
ser descartado após a utilização, nos instrumentos manuseados em estabelecimentos de 
assistência odontológica. 

A propositura obriga que os estabelecimentos de assistência odontológica no âmbito do 
Município de São Paulo utilizem kit instrumental odontológico individual, esterilizado, de uso 
único, que contenha sonda, espelho, bandeja, pinça, sugador e babador. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 05/08/2015. 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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